
INDICAÇÃO Nº 
3410
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine ao setor competente providências no sentido de estudar o repasse de recursos que serão utilizados na realização de cursos de capacitação para os componentes da Guarda Municipal da cidade de Itararé. 

JUSTIFICATIVA

O município de Itararé, localizado na região do Sudoeste Paulista registra uma população de 48.000 habitantes e vem encontrando sérias dificuldades em disponibilizar recursos para estruturar e capacitar sua Guarda Municipal.

Bom ressaltar a importância das Guardas Municipais. Estas, além de auxiliar a Polícia Militar na difícil tarefa de garantir a segurança dos cidadãos, ganharam o apoio irrestrito da população. Nas pesquisas qualitativas, sempre registram índices excelentes de aprovação.

No entanto, à medida que essa responsabilidade aumenta e que o raio desses serviços é ampliado, falta a esse braço da administração uma estrutura adequada e eficaz, que possibilite oferecer uma resposta rápida às demandas que vão surgindo no dia-a-dia.

Nesse contexto, é de primordial importância que os componentes da corporação recebam, periodicamente, cursos de treinamento e capacitação, visando dessa forma melhorar o nível de atendimento aos usuários que dela necessitam.

Hoje, a Guarda Municipal de Itararé conta com 41 guardas, e a realização desses cursos irão propiciar a formação e as atividades da GCM, oferecendo aos servidores um salto de qualidade no que se refere às técnicas e procedimentos operacionais, bem como instruir e respaldar a GCM quanto ao exercício de suas funções nos limites da lei.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência, que determine a elaboração de estudos visando a possibilidade de se atender o pleito supra mencionado, pois, no meu entendimento, é fundamental a capacitação dessas corporações nos municípios, a exemplo da GCM que presta relevantes serviços ao povo de Itararé. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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